CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA

 
Palácio Legislativo João Paulo II Ananindeua - Pará
GABINETE DO VEREADOR FABRÍCIO MIRANDA
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 
                                                               PROJETO DE LEI _______/2026 

[bookmark: _GoBack]                                          Altera o artigo 1º da Lei nº 3.485 de 05 de Novem- 
                                          bro de 2025, que criou “O Dia Municipal da Capoeira”.
                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
A Câmara Municipal de Ananindeua faz saber que o Plenário aprovou, e o Prefeito Municipal de Ananindeua nos termos do artigo 70, VI da Lei Orgânica Municipal, sanciona a presente lei:


O Artigo 1º da Lei nº 3.485/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 1º – Fica instituído no Calendário do Município de Ananindeua, o dia 10 de Maio, como O Dia Municipal da Capoeira, em homenagem a Julio Romão da Silva Filho, conhecido no mundo da capoeira como “Mestre Romão”;

Art. 2º –  É mantido as demais disposições desta Lei. 




Palácio Legislativo João Paulo II
Atenciosamente,

2
FABRICIO ANDRE OLIVEIRA DE

Assinado de forma digital por FABRICIO ANDRE OLIVEIRA DE MIRANDA:80222285249

MIRANDA:80222285249 Dados: 2026.05.20 12:00:04
FABRÍCIO MIRANDA
Vereador – PODEMOS
Líder de Governo
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	   Palácio Legislativo João Paulo II


JUSTIFICATIVA

A capoeira, foi inegavelmente, inserida como arte marcial brasileira na cultura nacional, ficando instituído o dia 5 de julho para sua comemoração mundial, no Brasil, sua comemoração nacional ainda é objeto de Projeto de Lei nº 7536/2010, em tramitação no Congresso Nacional, apesar de já existe dias alusivos estaduais em alguns entes federativos como São Paulo; 

A celebração do Dia Mundial da Capoeira está prevista no Artigo 10 da Convenção Internacional da Capoeira, documento internacional que criou a Federação Internacional dessa arte, da qual o Brasil é signatário. O objetivo deste evento, foi o congraçamento de todas as comunidades de capoeira ao redor do mundo, e o estabelecimento de um organismo único de regulamentação deste esporte ao redor do mundo;

A despeito das datas já consagradas para esta expressão cultural, é de suma importância que se altere a data do “Dia Municipal da Capoeira” no Município de Ananindeua, visando o reconhecimento dos relevantes serviços prestados no âmbito da Capoeira na Cultura local, por Julio Romão da Silva Filho, conhecido como “Mestre Romão”, Ele que nasceu em 10 de Maio de 1951, no Rio de Janeiro.

Em 1974, mudou-se para a Cidade de Belém-Pa, trazendo consigo a expertise adquirida na escola de Capoeira do Rio de Janeiro, onde iniciou seu aprendizado nesta arte afro-brasileira. Já em Belém, organizou e expandiu a Capoeira por todo o Estado do Pará, inclusive criando o grupo “Festa de Angoleiro” na UFPA, contribuindo ainda, na formação de inúmeros novos Mestres desta arte milenar. Após, fixou moradia no Município de Ananindeua, fundando em 1992, a “Fundação Roda de Capoeira”, através da qual, contribuiu inegavelmente com o social e com a cultura da sociedade ananindeuense.
 
Por fim, está indelevelmente marcado nos anais da história da Capoeira no Estado do Pará e na Região Norte, a participação de “Mestre Romão” como um dos precursores em nossa região, desta arte afro-brasileira tão importante pra formação cultural brasileira.

Atenciosamente,

FABRICIO ANDRE OLIVEIRA DE
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FABRÍCIO MIRANDA
Vereador – PODEMOS
Líder de Governo
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